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PROJETO DE INDICAÇÃO: 195/2025

Indica o Programa Municipal de Prevenção e 
Controle do Diabetes e da Hipertensão Arterial 
nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) do 
Município de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Indica no âmbito do Município de Maracanaú, o Programa Municipal de 
Prevenção e Controle do Diabetes e da Hipertensão Arterial, a ser executado nas 
Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Art. 2º O programa tem como objetivos:

I – Promover ações preventivas, educativas e de conscientização sobre diabetes e 
hipertensão arterial;
II – Realizar triagens periódicas para detecção precoce dessas doenças;
III – Garantir acompanhamento médico regular e multidisciplinar aos pacientes 
diagnosticados;
IV – Incentivar a prática de hábitos saudáveis, como alimentação equilibrada e 
atividades físicas regulares;
V – Disponibilizar insumos básicos para o controle das doenças, como glicosímetros, 
tiras reagentes, medicamentos padronizados e aparelhos de pressão arterial.

Art. 3º As ações do programa serão  integradas com os demais serviços da atenção 
primária em saúde, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde 
(SUS).

Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com universidades, 
associações, conselhos de classe e outras entidades para fins de capacitação dos 
profissionais da saúde e apoio técnico ao programa.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber, no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 18 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 18/08/2025
pelo CPF: ***.394.503-** no IP: 192.168.131.30

José Patriarca Neto
Vereador(a) - PODE
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Indicação tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de 
Maracanaú, o Programa Municipal de Prevenção e Controle do Diabetes e da 
Hipertensão Arterial, com foco na atenção básica de saúde, através das Unidades 
Básicas de Saúde (UBS).
As doenças crônicas não transmissíveis, como o diabetes mellitus e a hipertensão 
arterial, representam hoje um dos maiores desafios de saúde pública no Brasil e no 
mundo. De acordo com dados do Ministério da Saúde e da Organização Mundial da 
Saúde (OMS), essas condições são responsáveis por grande parte dos atendimentos 
médicos, internações hospitalares e óbitos evitáveis.
No Brasil, estima-se que cerca de 38 milhões de pessoas sejam hipertensas e mais de 
16 milhões convivam com o diabetes. Em Maracanaú, os índices também preocupam, 
especialmente em áreas de maior vulnerabilidade social, onde o acesso à informação, 
ao diagnóstico precoce e ao acompanhamento contínuo ainda é limitado.
Ao indicar este programa no município, busca-se fortalecer o papel da Atenção 
Primária à Saúde na prevenção, diagnóstico precoce, controle e tratamento dessas 
enfermidades, integrando ações educativas, triagens regulares e acompanhamento 
profissional multiprofissional aos pacientes já diagnosticados.
Além disso, a proposta visa ampliar o acesso a medicamentos, insumos básicos, 
monitoramento glicêmico e aferição da pressão arterial, contribuindo para a melhora 
da qualidade de vida da população, redução das complicações e, consequentemente, 
dos custos com internações hospitalares.
Cabe ressaltar que este programa está em consonância com as diretrizes do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e com as políticas nacionais de prevenção de doenças 
crônicas. Também indica ao município buscar parcerias e recursos junto aos governos 
estadual e federal, além de entidades da sociedade civil organizada.
Por essas razões, e visando o bem-estar da população maracanauense, solicitamos 
aos nobres pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Indicação, 
certos de que representará um avanço significativo na política municipal de saúde 
preventiva.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11497

aLegisGov Pág. 2 de 2


